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A ASSEMBLÉIA GERAL,


TENDO VISTO sua resolução AG/RES. 2013 (XXXIV-O/04), “Promoção da responsabilidade social das empresas no Hemisfério”; e reiterando a importância de todos seus considerandos;

CONSIDERANDO:


Que, em cumprimento da resolução AG/RES. 2013 (XXXIV-O/04), o Conselho Permanente e a Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CEPCIDI) realizaram uma reunião conjunta na qual o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) informou sobre os resultados das Conferências sobre Responsabilidade Social da Empresa realizadas no Panamá em 2003 e México 2004, bem como sobre os preparativos da Conferência que será realizada no Chile em setembro deste ano.  Além disso, a Secretaria-Geral da OEA informou sobre as atividades que está realizando sobre este tema, e foram feitas apresentações por representantes de organizações líderes no campo da promoção da responsabilidade social das empresas no Hemisfério; e


A inclusão de uma seção sobre responsabilidade social das empresas no Plano de Ação da Terceira Cúpula das Américas,

RESOLVE:

1. Reconhecer as realizações alcançadas pela Segunda Conferência Interamericana de Responsabilidade Social das Empresas: “Da Palavra à Ação” realizada na cidade do México de 26 a 28 de setembro de 2005, da qual participaram especialistas internacionais em diversos campos relacionados com a responsabilidade social, bem como líderes sindicais, empresários, representantes de governo e da sociedade civil, criando uma importante plataforma de diálogo e intercâmbio de experiências para avançar na implementação de políticas de responsabilidade social e ambiental.

2. Tomar nota da realização da Terceira Conferência Interamericana sobre Responsabilidade Social da Empresa em Santiago, Chile, de 25 a 27 de setembro de 2004 e incentivar a participação dos Estados membros.  Ademais, instruir a Secretaria-Geral a que participe desse evento, realizando posteriormente o relatório correspondente, convidando representantes do Banco Interamericano de Desenvolvimento para que informem sobre os resultados dessa Conferência.

3. Instar os governos dos Estados membros a que apóiem os programas e iniciativas de promoção da responsabilidade social das empresas por meio de princípios e diretrizes reconhecidos internacionalmente, levando em conta as iniciativas de cooperação do setor privado (ou seja, associações empresariais, sindicatos, instituições acadêmicas e organizações da sociedade civil).
4. Incentivar os Estados membros a que desenvolvam, promovam e propiciem uma maior divulgação de informação, intercâmbio de experiências e informação, treinamento e conscientização em matéria de responsabilidade social das empresas.  Encorajá-los também a que facilitem uma adequada participação do setor privado, das associações empresariais, dos sindicatos, das instituições acadêmicas e das organizações da sociedade civil nestes esforços.

5. Sugerir ao Conselho Permanente que realize uma reunião anual no âmbito da OEA para intercambiar informação sobre os avanços alcançados nos países na aplicação de políticas e medidas que promovam a responsabilidade social das empresas e que essa reunião seja programada para realizar-se  antes das Conferências Interamericanas sobre Responsabilidade Social da Empresa.  Essa reunião deverá contar com a participação dos atores mencionados no parágrafo 4 desta resolução.
6. Encarregar a Secretaria-Geral de, por meio da SEDI, acompanhar os esforços do BID e de outros organismos internacionais e contribuir com o intercâmbio de informações e formulação de capacidades, de forma que os Estados membros estejam em condições de promover a responsabilidade social da própria comunidade empresarial.
7. Recomendar aos Governos dos Estados membros que participem ativamente das negociações que se estão desenvolvendo na Organização Internacional para a Padronização tendentes à criação de um padrão de responsabilidade social das empresas (ISO 26000).

8. Recomendar aos Governos dos Estados membros que tomem conhecimento dos princípios voluntários e diretrizes internacionais existentes, bem como das iniciativas do setor privado, a fim de promover a responsabilidade social das empresas e, de acordo com as circunstâncias, apoiar tais princípios voluntários e diretrizes internacionais, bem como as iniciativas do setor privado. 

9. Encarregar a Secretaria-Geral de, com os recursos externos que possam ser mobilizados, apóie o disposto nos parágrafos operacionais 3 e 5 desta resolução.
10. Recomendar aos Governos dos Estados membros que levem em conta os resultados da Terceira Conferência Interamericana sobre Responsabilidade Social da Empresa na elaboração do Plano de Ação da Quarta Cúpula das Américas.
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